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Órgão: Ministério da Infraestrutura/Secretaria Nacional de Transportes Terrestres/Departamento Nacional de Trânsito

PORTARIA (DENATRAN) Nº 768, DE 24 DE JUNHO DE 2021

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO (DENATRAN), no uso da

competência que lhe conferem o art. 19 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB), a Resolução CONTRAN nº

632, de 30 de novembro de 2016, e a Portaria DENATRAN nº 27, de 25 de janeiro de 2017, bem como o que

consta no processo administrativo nº 50000.014323/2021-91, resolve:

Art. 1º Esta Portaria revoga, a pedido da empresa ITAL INSPEÇÃO VEICULAR LESTE LTDA., CNPJ

nº 04.092.980/0002-31, situada na Rua Benedito Ferreira de Souza, nº 42, Centro, Mogi das Cruzes/SP,

CEP: 08.730-160, a Portaria DENATRAN nº 1.114, de 28 de março de 2019, publicada no Diário Oficial da

União em 08 de abril de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


